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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Desculpe, é porque está 

antigo aqui, Deputado Eduardo Pedrosa. V. Exa. é o relator antigo da CDESCTMAT, 

mas concedo a palavra a V.Exa. pela CDC, em seguida a Deputada Júlia Lucy designa 

outro para relatar pela. 

S/40.  

Célia Arcenio 

REVISÃO: Philippe. 

A Deputada Júlia Lucy designa outro para relatar pela CDESCTMAT. 

PARECER 03 CDC 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (PTC. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Defesa do Consumidor, ao Projeto de Lei nº 1.550/2020, de 

autoria da Deputada Júlia Lucy , que “Altera a Lei nº 6.266, de 29 de janeiro de 2019, 

que 'Dispõe sobre a obrigatoriedade de os estabelecimentos comerciais utilizarem 

canudo e copo fabricados com produtos biodegradáveis na forma que menciona'”. 

A proposição visa dilatar o prazo para a entrada em vigor da Lei nº 6.266/2019, 

que obriga os estabelecimentos comerciais a utilizarem canudo e copo fabricados com 

produtos biodegradáveis de forma que comece a vigorar somente em 2023. 

É prudente a dilação de prazo para o cumprimento de uma lei tão importante 

e benéfica para o meio ambiente diante da atual situação de fragilidade econômica, 

havendo mais tempo para os estabelecimentos se adaptarem. 
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Assim, no âmbito desta Comissão de Defesa do Consumidor somos, no mérito, 

pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.550/2020. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

DEPUTADO FÁBIO FELIX – Sr. Presidente, registre meu voto contrário. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputado Chico Vigilante, 

como V.Exa. vota? 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA – Eu voto contra, Sr. 

Presidente, até porque o parecer anterior era contrário. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – O parecer está aprovado com 

a presença de 14 Deputados. Houve 2 votos contrários, do Deputado Fábio Felix e do 

Deputado Chico Vigilante.  

Solicito à Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, 

Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo, Deputada Júlia Lucy, que designe 

relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sr. Presidente, pergunto ao Deputado Delmasso se 

ele pode relatar. Obrigada. 


